
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1089, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021

Altera  a  Lei  nº  6.009,  de  26  de
dezembro de 1973, a Lei nº 7.565, de
19 de dezembro de 1986, e a Lei nº
11.182, de 27 de setembro de 2005,
para dispor sobre o transporte aéreo.

EMENDA Nº

Inclua-se, onde couber, a seguinte redação na Medida Provisória nº 1089, de 29 
de dezembro de 2021:

“Art. XX O Decreto-Lei nº 1.305, de 8 de janeiro de 1974, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 1º As contribuições de que tratam o art. 1º, do Decreto-Lei nº 
6.246, de 5 de fevereiro de 1944, e o art. 30 da Lei nº 8.036, de 11 de 
maio de 1990, arrecadadas das empresas públicas, de economia mista 
e autárquicas, quer federais, estaduais ou municipais, de transporte 
aéreo regular, não regular, de táxi aéreo e de serviços aéreos 
especializados; de telecomunicações aeronáuticas; de implantação, 
administração, operação e exploração da infraestrutura aeroportuária, e
de serviços auxiliares; de fabricação, reparos e manutenção, ou de 
representação, de aeronaves, suas peças e acessórios, e de 
equipamentos aeronáuticos, serão destinadas à aplicação nas 
atividades ligadas ao ensino profissional aeronáutico de tripulantes, 
técnicos e especialistas civis, para os serviços de apoio a proteção à 
navegação aérea a infraestrutura aeronáutica e a Aviação Civil em 
geral, a cargo do Ministério da Aeronáutica, de acordo com os incisos III
e IV do parágrafo único do art. 63 do Decreto-lei nº 200, de 25 de 
fevereiro de 1967.

Parágrafo único. As contribuições de que tratam o caput deste artigo 
arrecadadas das empresas privadas de transporte aéreo regular, não 
regular, de táxi aéreo, serão transferidas ao Serviço Social do 
Transporte - SEST e do Serviço Nacional de Aprendizagem do 
Transporte – SENAT, para serem destinadas à aplicação nas atividades
ligadas ao serviço social e ao ensino profissional de transporte aéreo. ” 
(NR)
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“Art. XX A Lei n° 8.706, de 14 de setembro de 1993, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 2º Compete ao SEST, atuando em estreita cooperação com os 
órgãos do Poder Público e com a iniciativa privada, gerenciar, 
desenvolver, executar, direta ou indiretamente, e apoiar programas 
voltados à promoção social do trabalhador em transporte e do 
transportador autônomo, notadamente nos campos da alimentação, 
saúde, cultura, lazer e segurança no trabalho.” (NR)

“Art. 3º Compete ao SENAT, atuando em estreita cooperação com os 
órgãos do Poder Público e com a iniciativa privada, gerenciar, 
desenvolver, executar, direta ou indiretamente, e apoiar programas 
voltados à aprendizagem do trabalhador em transporte e do 
transportador autônomo, notadamente nos campos de preparação, 
treinamento, aperfeiçoamento e formação profissional.

.................................................................................................” (NR)

“Art. 7º As rendas para manutenção do SEST e do SENAT serão 
compostas:

..........................................................................................................

..........................................................................................................

VI – pelas contribuições de que tratam o art. 1º do Decreto-lei nº 6.246, 
de 5 de fevereiro de 1944, e o art. 30 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 
1990, arrecadadas das empresas privadas de transporte aéreo regular, 
não regular, de táxi aéreo.

.................................................................................................” (NR)

“Art. 9º Devem ser observadas as seguintes determinações:

VI – revogam-se todas as disposições regulamentares ou de órgãos 
internos da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) à prestação aos 
trabalhadores das empresas privadas de transporte aéreo regular, não 
regular, de táxi aéreo.

.................................................................................................” (NR)

“Art. 16. As alterações promovidas pelo art. 3º desta Lei aos arts. 7º e 9º
da Lei nº 8.706, de 14 de setembro de 1993, passam a ter efeito a partir
do dia 1º de janeiro do ano seguinte ao da publicação desta Lei.” (NR)

Sala de Sessões,        de fevereiro de 2022

DEPUTADO FEDERAL 

CORONEL TADEU

PSL/SP
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